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DECRETO MUNICIPAL N° 078/2022.
02 DE DEZEMBRO DE 2022

ROBERTO BATISTA PIRES, Prefeito do Município de Sagres, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
apresenta a seguinte Lei Municipal:

*DECRETA*

Arí. 1° Fica excepcionalmente alterado, o horário de expediente nas repar
tições públicas municipais em razão da classificação da seleção brasileira de futebol para a(s) fase(s)
seguintes(s) da Copa do Mundo de 2022, da seguinte forma:

l-nos dias em que os jogos iniciarão às 12 h, o expediente terá inicio às
7h e término às 11h;

ll-nos dias em que o jogo iniciará às 16h, o expediente terá início às 7h e
término às 13h00;

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga¬
das as disposições em contrário.
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